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 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

Código registro TCE:   C2FD94127672207C318B6AEBA5C745F73A0CA8A6 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERVAL VELHO/SC, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 

204, Centro, Erval Velho/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.490.261/0001-90, doravante denominado simplesmente como Fundo Municipal de Saúde neste 

ato devidamente representado pelo seu Gestor Senhor SILVANO RODRIGO PRATTO, e de outro 

lado, a empresa G. PASTEUR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLOGIA LTDA 

inscrita no CNPJ-MF sob o n° 78.491.172/0001-00, com sede na Av. XV de Novembro, n° 138, 

Centro no município de Joaçaba – SC, representada neste ato, pelo seu sócio administrador, 

Senhor Gláucio Grando Galli, inscrito no CPF-MF sob o nº 503.656.819-20, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Processo 

Licitatório nº003/2024, INEXIGIBILIDADE 003/2024 em adesão ao edital de 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO nº 001/2024 reportando-se ao contrato firmado na data de 

17/01/2024 e: 

 

Celebram o presente Termo Aditivo de Contrato, mediante cláusulas e condições que aceitam, 

ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, em conformidade com a Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e suas alterações, assim discriminando. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DO  PRAZO DE VIGÊNCIA  

1.1. Conforme previsto na Cláusula Quarta do contrato originário, fica prorrogada a vigência do 

mesmo por mais 90 (noventa) dias até 16 de abril de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

3.1 As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO  

4.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o 

FORO da Comarca de Herval D’Oeste - SC.  

 

E, por estarem desta forma de pleno acordo entre si, assinam as partes o presente termo aditivo 

para que produza seus efeitos legais. 
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Erval Velho/SC,10 de janeiro  de 2025. 

 

 

 

 

Silvano Rodrigo Pratto                             Gláucio Grando Galli 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde                        G. PASTEUR LABORATORIO DE  

                                                                         ANALISES CLINICAS E PATOLOGIA LTDA       

  Testemunhas:                                                               

 

 

 

Nome: Eduarda Thais Camara                          Nome: Murilo Ferreira Piovesan 

CPF: 099.134.039-60                                                         CPF: 091.912.509-35 

 

 

 

 

_______________________________ 

Visto Assessor Jurídico da Unidade Gestora 

Christian Andrei Conte 
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